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.at., PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
~ PRAÇA ESTACIO OE ALMEIDA, 20 · CEITTRO 
_,_,._ •1522388Al001-05 EJctrdcic>: 2020 

IACOl!'i! 

DECRETO Nº 129 , DE 04 DE MAIO DE 2020 • LEI N.41 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL oe AOMINSITRAÇÃO GERAL 

81 CM. 123,0012.2020.0000 ENCARGOS COM PASEP •20,000,00 

.. 

02 CM 01 

94 

100 

3.3.90.41.00 CONTRJBUIÇôES F.R. _ , 1 001 00 

001 Recurooo OnllMl1ol 
100 000 Geral 

OG.271.0012.2028,0000 ENCARGOS DA C>IV1DA INTE~ -20.000.00 
3.3.90 .• 7.00 O~GAÇOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recur5alló OfdínàJio■ 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04. 121.0012.201 • • 0000 MANUT. DOS SER\IIÇOS OE CONTROLE INTERNO E CONT As -10.000,00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA F.R Grupo; 1 001 00 
001 Roc:urwt:Ordlnlirlot 
100 001 RECURSO ESPECIFICO-<Nome do 1° coovenlo> 

04.121.0012.2028..0000 ENCARGOS DA DMDA INTERNA -10.000,00 
4.8.90.71.00 PRINCIPAL DA DlvlDA CONTRATUAL RESGATADO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recuntoe Ordln6rloa 
100 001 RECURSO ESPECIFlco.<Nome do 1•oonvenlo> 

02 O. 02 CONTROlAOORA INTERNA 

122 

02 05 01 

1S3 

171 

04.124.2035.2014.0000 
3.1.90. UtOO 
001 
100 000 

MANllT. DOS SER\IIÇOS OE CONTROLE INTERNO E CONTÁB -3.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARlAVEIS - PESSOAL CML F.R Grupo: 1 001 00 
Rea,ir"IOI, On:trin6rlol 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOI.ICAçAo, CULTURA E 00 OESPOR 

12.361.0069.2084.0000 MANUTENÇÃO 00 OEPAATAMENTO DE CULTURA ~3.000.00 
3.1 .90.18.00 OllTRAS DeSPESAS VARIAVEIS • PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rew,..,. Onllné ... 
,oo 000 Gerai 

12.365.0003.2238.0000 MANllTENÇÃO 00 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO -13.275,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlslCA F.R.Orupo: 1 001 00 
001 RoanoeOnllnMoo 
100 001 RECURSO ESPECIFIC0-<Nome do 1• oonvanlo> 

02 05 02 FUNDO OE MANllT. E OESENVOI. V. DA EDUCAÇÃO BASICA • FUNO 

19& 12.381.0069.2089.0000 
3.3.90.39.00 
114 
230 000 

MANllT. oes. ENS. FUNDE VALOR MAGISTI::RIOIFUNDEB 60l -4.550.00 
OllTROS SER\IIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 114 00 
Tl'9nsfer6ndu. do FUNDES 60% - Complementaçlo da UnlAo 
FUNDES • Maglotérlo 

DECRETO Nº 129, DE 04 DE MAIO DE 2020 - LEI N.41 

02 05 02 FUNDO OE MANUT. E DeSENVOI.V. 0A EOI.ICAÇÃO BASICA- FUNO 

212 12.366.0021.2238.0000 
3.3.90.30.00 
114 
240 000 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO OE JOVENS E -1 .720,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 114 00 
Tn,mf9!6-• do FUNOEB 60% -CornplelTllll1IBÇlo cio Uolão 
FUNDES • Ouwo 

02 05 03 SECRETARIA MUN. oe ESPORTE E LAZER 

214 27.812.0007.1049.0000 CONSTRUIR, REFORMAR, EQ. E AMPLIAR ESTÃDIO MUNlCIP, --41.000,00 
U .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 
510 Outras Trenlfertnal1 de Convtnlol de Unilo 
100 000 Geral 

220 27.8 12.0014.2214,0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. De !SPORT!: t! LAZE.R -3.000,00 
3.1.90.1&.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 001 00 
001 
100 000 

Recu,-.01 Orclnerioe 
Gerai 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE 5AÚOE 

238 

2.0 

10.301 .,0, 1 .1030.0000 
• •• • 90.51.00 
510 
100 000 

10.J01 .1 0 11.1on.oooo 
• .• . 90.51.00 
510 
100 000 

10.301.1011.1121.0000 
4 .-4.90.51 .00 
510 
100 000 

CONST. AMPL. REST. OE F'OST09 OE SAÚDE -15,000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 
OutrM Tr,i,ntfertnaas oe Convtn4oe d• una,o 
Gerai 

CONSTRUIR. AMPLIAR E RESTAURAR POSTO DE SAUDE -30.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 
Outras Tran1fettndu de Conv6nlos. da Unllo 
Gerai 

CONSTRUIR, AMPU. REST. EQ\JIPAR UNIDADES De SAÚOE -107.500,00 
08RASEINSTALAÇÕES F.R. G1JPO= 1 510 00 
Outras Transíerêndas de Convênios. da União 
G«al 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL C>E SAÚDE· FMS 

274 10.304.0005.2219.0000 
3 .1.90.13.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DOS AGENTES OE COMB. A 1 •20.000.00 
08RIGAÇÔES PATRONAIS F,R, Grupo: 1 001 00 
Rto.JrtOI Ordi,"101 
Ge<AI 

02 10 00 SEC. MUN. OE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO 

305 15..451.1027.1028.0000 
,4.4.90.51.00 

510 
100 001 

CONST. REST. oe PRAÇAS, PARQ\JES E JARDINS E OI.ITROS -eo.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 
Outras Ttans1ettnCiH de, ConvAnios da Untlo 
RECURSO ESPECIFICO-<Nome CIO 1' ...,,_ 

02 10 00 

337 

02 12 01 

302 

355 

358 

""" 

DECRETO Nº 129, DE 04 DE MAIO DE 2020 • LEI N.41 

sec. MUN. oe 08RAS, HABITAÇÃO E; UA.eAN.lSMO 

25.751.20it2.2060.0000 
3.3.90.39.00 ... 
100 001 

MANUTENÇÃO DE SERV. OE llUMIN. PúBUCA -18.000.oo 
OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 820 00 
Contr1bulç:Ao para Q Custeio da S8NIÇO de IUmlnaç;IO PObllca • COSIP 
RECURSO ESPECIFICO---,.N()ffl(I (ti) 1• 0CW'lveili0> 

SECRETARIA MUN, DE DESENV. RURAL E RECURS. HICRlCOS 

20.&08.0037.10&7.0000 
4.4 .90,52,00 
520 
100 001 

20.00&. 1000.20320000 
3,3.90,38.00 
001 
100 001 

20,608,2037.2225,0000 
3.1.U0.13.,00 
001 
100 001 

20.608.2037 ..2225.0000 
3.3.80.30.00 
001 
100 001 

AOU1SIÇÃOO E PATRULHA MECANIZADA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAf. PERflWIIENTE 
Outnts Tfam-fe,t~• 00 ConvenlOI Cios Eltadol 
RECURSO E.SPECIF1C0-<Nom• CIO 1• QOnvOniQ> 

PROGRAMA OE DISTRIBUIÇÃO OE SEMENTES E MUDAS 
OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS ~ PESSOA FISICA 
Recuraoe Oroln.Ariol-
RECURSO ESPeCIFICO--<Nome da 11 ocx,y111,ilo~ 

-12.812.00 
F.R. Grupo: 1 S20 00 

-1 .6".00 
F.R Grupo; 1 001 00 

MANUTENÇÃO 0A SEC. MUN. OE OESENV, RURAL E RECUA.S -1.000.00 
08RIGAÇ0ES PATRONAIS F.R. Gn,po; 1 001 00 
RK1.11W011-~rlM: 
RECURSO ESPECIFICO-<Norne do 111-converilo> 

MANUTENÇÃO 0A SEC. MUN. OE DESENV. RURAL E RECUR~ -1.045.00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R Grupo: 1 001 00 
Rea.iraoa OrolinéOOIII 
RECURSO ESPEC1FICO-<N011l8 do 1• oonVWllo> 

0:2: 13 00 SECRETARIA MUNICIF>AL OE MEIO AMBIENTE 

373 

02 14 02 .,. 

Ul.$41.00SS.2228.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 001 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIEI" • 1.400.00 
OUTRO$ SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA.JURICICA F.R Grupo: 1 001 00 
Recu™>e Ordln.Arloa 
RECURSO ESPECIFICO--<Nome do 1• oonvenio> 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.2,4.4.0072.2233.0000 
3.3.r~cug.oo 
311 
400 001 

MANUTENÇÃO 00 PROJOVEM -6..269,00 
OllTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSO,t, JURIOICA F,R, Grupo: 1 31 1 00 
Transferlnolo do Rocurtoe do Funda NCIQONII d• ANla46nde Soclal - FN 
RECURSO ESPECJFICO.<Nomti do 1• c,on,,.nioll> 

•573.271 ,00 

Artigo 3o . - Este decreto entro em v igor na data d t! sua. publ icaçlo . 

GEDE~ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
PRAÇA ESTACIO OE ALMEIDA, iO-CENl'RO 
•1522368/0001-05 Exo<elolo: 2020 

DECRETO Nº 147 , DE 04 OE MAIO DE 2020 - LEI N.4320 

Abre no orçamento vigente cn!dlto adicional ~rio e da outras providências 

OECRET/1, 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente , um cr@dito adicional ex raordinário na 
importãneia dê R$ 330. 000 , 00 distribuido,s. as seguintos dotações: 

Crédttos Exltaordlnllrlo ( + ) 

02 07 02 

.29 

430 

431 

432 

433 

02 14 02 

434 

•30 

FUNDO MUNICIPAL DE SAOoe • FMS 

10.1:2:2.2011.2200.oooo Entrenton"lonto do~ COV1D19 
3.3.90.30.00 MATERIAL OI;: CONSUMO 
200 Outroa Reaal"IOtl ~. Se6de 
115 002 COVID-19 

10.122.2011.2200.oooo En1rentamanto d8I emtrQtndl COV1019 
U90.32.00 MA TERJAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GA.AflJ 
290 Outroe Reooraos \linol.,leclol t SeOclo 
115 002 COVID-19 

10.12:2..2011-2:2:00.0000 Enfront-tmento da E~ COV1D19 
3.3,90.36.00 OUT~OS SERVIÇOS OE TEACEIR.OS • PESSOA FÍSICA 
290 C>ut:n:1$ ROQ.lrwot Vlnculadoli ii SaOde 
115 00:2: COVID-19 

10. 12:2..2011.2200.0000 Enfrantamenta dll Ernergtnol• C0VID1V 
3.3.w.Jg.oo OUTROS SERVIÇOS OE TEACEIFtOS . PESSOA JURIOtCA 
2"0 Qut,gii. Rewrw1i Vlncutadoli Ili Saôde 
11~ 002 COV10· 19 

10.1:2:2.:2011.:2:200.oooo En~'° da E~ COV1019 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
290 Outroa Rewrw9 \llnculedot: à Salde 
115 002 COVI0-19 

FUNDO MUNICIPAL OE: ASSISTIE:NCIA SOCIAL 

08.1 22.0072.2200.0000 
3.3.00.30.00 
990 
rn~ 002 

08.122.0072.2200.0000 
3.3.80.345.00 
990 
115 002 

Enfrentamento da ~Meia COVID19 
MATERJM. DE CONSUMO 
Outra, OallnaçOH VinCUadal dt, R.C::UflOI 
COVID•19 

Enfrentamento cJa E.mofgtndl COVI019 
OUTROS SERVIÇOS OE TE~CEIROS • PESSOA FISICA 
Outras DNtlnaç6fll& Vinculadaa d4t Racurvos 
COVJ0 - 19 

330.000,00 

50.000,00 
F_R_: o 200 00 

20.000,00 
F.R.: o 290 00 

30.000.00 
F.R.: o 290 00 

100.000.00 
F.R.: o 290 00 

100.000,00 
F.R.: o 290 00 

10.000,00 
F.R.: 1 990 00 

10.000,00 
F.R.: O 990 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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.at., PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
~ PRAÇA ESTACIO OE ALMEIDA. 20·CEITTRO 
___ ,._ •1522388Al001-05 EJctrdcic>: 2020 

IACOl!'i! 

DECRETO Nº 147 , DE 04 DE MAIO DE 2020 • LEI N.4320 

02 14 02 FUNDO MUNICIPAi. DE ASSIST~NClf.. SOCW.. 

436 08.122.0072.2200.0000 Enhntemenlo da~ COVI019 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA IJRIDICA 
990 0uttas Dastinaçõe& \llncUa<IIIS de Reool108 
116 002 OOVID • 19 

10.000,00 
F.R.: O 990 00 

Artigo 2o .- O crédito aberto na forma do artigo anterior se rá coberto com recursos 
provenientes de: 

Artigo Jo . - Este decreto entra em vigo r na data de sua publicaçao. 

GEOER R. OE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ElffADO DO PWJI 

,-muRA-AL"'lAIIQNIADOPWII i CHPJ(M.F.J ri'. Of.612.687/0001,62 
AV. llOMINGOS 1.0URENQOJORGE. ri'. 86 • BAIRRO CENTRO• 

CEP84.- -lAGOINHA 001'\ALO 

-~~ Ltâõ,~.~~ í 

PORTARIA Nº043/2020 Lagoinha do Piaw-PL 15 de setembro de 2020. 

Cria o Comill Gestor do Recw-so 
Emergencia/ destinado a açlJes 
emerge.nciais ao setor cu/Jurai - Lei 
A/.dirBlanc 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUÍ - Estado do Piauí. 
no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Ficam instituídos Comitê Gestor do Recurso Emergencial destinado a 
ações emergenciais ao setor cultural - Lei Aldir Blanc. 

Art. 2º O Comitê Gestor, sem prejuízo das competências dos órgãos envolvidos, 
terá as seguintes atribuições: 

I - estabelecer diretrizes gerais, propor estratégias e buscar meios para garantir a 
implementação dos beneficias previstos na Lei nº 14.017 de 29 de junho de2020; 

II - propor e aprovar o programa de trabalho a ser desenvolvido pelo município; 

II - acompanhar. apoiar e fiscalizar os trabalhos de execução dos beneffcios 
previstos na Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020; 

IV - Contribuir nos processo de validação de bene.ficíikios e confecção de 
eventuais editais para seleção de propostas que se enquadrarem nos critérios da 
Lei nº 14,017 de 29 de junho de 2020; 

V - discutir os resultados obtidos; e 

VI • propor e viabi.liz.ar formas de disseminação e uso das info~ções g~radas a, 
partir das regras e ações necessárias à implementação dos benefic1os previstos na 
Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020. 

vn - desenvolver as atividades necessárias para a implantação e manutenção dos 
beneficios ptevisto na Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020. 

Art. 3º Integram o Comitê Gestor: 

I-Franklis Lima Leal 

II-Jacilene Maria Leal 

ill-Domingos Pires da Silva 

IV-Dário Barbosa Araújo Leal 

V- Ingri.d Rodrigues da Silva 

Art. 6º Caberá aos titulares dos órgãos envolvidos indicar os representantes e seus 
substitutos, em caso de ausência daqueles. 

Art. 7° Poderão ser convidados a participar das reuniões do Comitê Gestor para 
apoiar o desenvolvimento dos trabalhos dos representantes de outras secretarias 
do município, profissionais vinculados às secretarias estaduais e municipais de 
Cultura, bem como especialistas em temas e questões importantes para o 
desenvolvimento do trabalho. 

Art. 8° Os membros do Comitê Gestor não farão jus a qualquer espécie de 
remuneração por sua participação neles. 

Art. 9° A Secretaria municipal de Educação ,Cultura, Esporte e Lazer será 
responsável pela coordenação do Comitê Gestor, bem como pelo apoio 
admí.nistrativo e pela documentação relativa às suas atividades. 

Art. 10. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em encontrario. 

Publique-se 

Registre-se 

Curopra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoinha do Piauí, 

15 de setembro de 2020. 

~~ ... ~ 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUf 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 179/2020. 

Exonera Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Especial da 
Atenção Básica da Secretaria de Saúde 
do Município de Caraúbas do Piauí, 
Estado do Piauí e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR, o Sr. FELIPE BRITO FORTES, inscrito no CPF 
n° 025.923.343-94, e portador do RG n° 2.685.753 SSP-PI, do Cargo de Assessor 
Especial da Atenção Básica da Secretaria de Saúde do Município de Caraúbas do 
Piauí, Estado do Piauí; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogadas 
todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


